
UASG 420001 Termo de Referência 58/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

1 de 27

Termo de Referência 58/2024

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
58/2024 420001-SPOA/SE/MINC WALLACE MOREIRA BASTOS 16/12/2024 17:17 (v 4.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 9/2024 01400.001077/2024-32

1. Definição do objeto

1.1. Contratação de duas empresas prestadoras de serviços de comunicação digital, referentes à:

a) prospecção, planejamento, desenvolvimento, implementação de soluções de comunicação
digital;

b) a moderação de conteúdo e de perfis em redes sociais, monitoramento e o
desenvolvimento de proposta de estratégia de comunicação nos canais digitais com base na
inteligência dos dados colhidos;

c) a criação e execução técnica de projetos, ações ou produtos de comunicação digital; e

d) o desenvolvimento e implementação de formas inovadoras de comunicação, destinadas a
expandir os efeitos da ação de comunicação digital, em consonância com novas tecnologias.

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como de natureza técnica,
intelectual, intangível e indivisível, conforme estabelecido no § 2º do art. 1º da Instrução Normativa
SECOM/PR nº 01/2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da sua assinatura, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1. A contratação de serviços de comunicação digital com vigência plurianual é
fundamental para assegurar o funcionamento das atividades finalísticas do Ministério da
Cultura, uma vez que sua interrupção poderia comprometer seriamente o cumprimento dos
objetivos comunicacionais e o cumprimento da missão institucional do Ministério da Cultura,
pois garante o atendimento à necessidade pública de forma permanente e contínua por mais
de um exercício financeiro. Isso é particularmente relevante quando se trata de atividades de
comunicação, que demandam tempo para alcançar seus resultados e impactar a sociedade
de forma significativa.
1.3.2. Ao optar pela prestação continuada de serviços, o Ministério garante a continuidade
dessas ações ao longo do tempo, evitando interrupções abruptas que poderiam prejudicar a
consecução dos objetivos estabelecidos. 
1.3.3. Essa metodologia de contratação permite uma melhor alocação de recursos e uma
gestão mais eficiente dos investimentos públicos. Ao estabelecer um contrato de longo prazo,
o Ministério da Cultura pode realizar um planejamento estratégico mais abrangente, levando
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em consideração ações a serem desenvolvidas ao longo de mais de um exercício financeiro.
Isso possibilita uma alocação mais eficiente dos recursos, bem como uma negociação de
preços e prazos mais favorável com os fornecedores, resultando em melhores condições e
custos de produção e execução mais vantajosos para o Ministério da Cultura, bem como a
redução de custos administrativos relacionados à contratação e ao processo licitatório em si,
evitando o sequenciamento desnecessário de certames para a contratação do mesmo objeto.
1.3.4. Outro aspecto relevante é a possibilidade de estabelecer parcerias sólidas e
duradouras com os prestadores de serviços. Ao contratar serviços com vigência plurianual, o
Ministério pode desenvolver uma relação de confiança e colaboração com empresas e
profissionais especializados nesse campo. Essa continuidade na relação permite o
compartilhamento de conhecimentos, o aprimoramento das práticas e o desenvolvimento de
projetos inovadores e de longo prazo, fortalecendo a atuação conjunta em prol da cultura
brasileira e das políticas públicas no segmento.
1.3.5. Além disso, a vigência plurianual traz benefícios significativos em termos de
monitoramento e avaliação dos resultados alcançados. Durante o período de vigência do
contrato, o Ministério da Cultura pode acompanhar de forma sistemática e abrangente o
impacto das ações de comunicação digital, permitindo ajustes e melhorias contínuas. Isso
promove a transparência na gestão pública e a prestação mais apurada de contas aos
cidadãos, demonstrando a efetividade das políticas culturais implementadas pelo Ministério
da Cultura.

1.4.  Os serviços previstos no subitem 1.1  abrangem atividades com natureza distinta danão
comunicação digital do MinC, na disseminação de informações junto à sociedade.

2. Fundamentação da contratação

2.1. O Ministério da Cultura é responsável pelo planejamento e pela execução das políticas
nacionais de cultura e de artes, competindo à Assessoria de Comunicação Social as seguintes
atividades:

a) planejar, coordenar, orientar e controlar as atividades de comunicação social no Ministério
da Cultura;

b) formular e implementar a política de comunicação do Ministério da Cultura;

c) elaborar o planejamento do plano de comunicação anual do Ministério da Cultura; e

d) prover os meios necessários para a execução da política de comunicação do Ministério da
Cultura.

2.2 Por meio da execução de ações de comunicação, o Ministério da Cultura relaciona-se de forma
direta com o cidadão brasileiro, proporcionando a todos o direito à informação, a opções de cultura
e lazer e, consequentemente, à uma melhor qualidade de vida.

2.3 É importante destacar que a comunicação social do Poder Executivo federal, conforme o
Decreto nº 6.555/2008, tem como objetivos principais:

a) Dar amplo conhecimento à sociedade das políticas e programas do Poder Executivo
federal;

b) Divulgar os direitos do cidadão e serviços colocados à sua disposição;

c) Estimular a participação da sociedade no debate e na formulação de políticas públicas;
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d) Disseminar informações sobre assuntos de interesse público dos diferentes segmentos
sociais; 

e) Promover o Brasil no exterior.

2.4 A cultura está consolidada como política do Estado brasileiro, estando diretamente relacionada
com a geração do conhecimento e ao exercício do pensamento, que são valores essenciais para o
desenvolvimento da sociedade. Assim, a cultura é importante na formação pessoal, moral e
intelectual do indivíduo e no desenvolvimento da sua capacidade de relacionar-se com o próximo.

2.5 A diversidade cultural nos ajuda a reconhecer e a respeitar as diferentes manifestações que
moldam a identidade de um povo. Nossa cultura, nossas tradições e costumes são os elementos
que moldam a nossa identidade e que promovem a diversidade cultural de um povo, de uma
sociedade.

2.6 Cabe ao Ministério da Cultura, dentre outras competências, disseminar a política nacional de
cultura e a política nacional das artes, proteger e divulgar o patrimônio histórico, artístico e cultural
brasileiro, promover a diversidade cultural, desenvolver a economia criativa e ações de
acessibilidade cultural.

2.7 A comunicação é determinante para o atingimento de todos esses objetivos. Cada vez mais, as
estratégias de comunicação tradicionais passam a utilizar plataformas e tecnologias digitais para
atender os objetivos de comunicação, tornando-a mais completa e eficazes.

2.8 Para atuação nessa área é fundamental dominar o processo de construção de soluções digitais,
mediante a utilização adequada das plataformas e tecnologias digitais.

2.9 Compreende-se por conteúdo digital toda peça capaz de informar, educar, formar ou orientar o
público-alvo:

a) Textos (posts, notícias, artigos, entrevistas, etc.);

b) Imagens (fotos, ilustrações, infográficos, banners, etc.);

c) Apresentações;

d) Áudios (podcasts, spots);

e) Vídeos (colagens, reportagens, documentários, entrevistas, etc.).

2.10 Entende-se por plataformas/tecnologias digitais todo mecanismo capaz de tornar acessível um
conteúdo digital:

a) Website (minissite, hotsite, blog, portais, sites temáticos, páginas agregadoras, etc.);

b) Plataformas digitais de mídias e redes sociais;

c) E-mail;

d) Realidades mistas (realidade aumentada, virtualidade aumentada, realidade virtual);

e) Tecnologias mobile (RFID, mobile tagging, SMS, bluetooth);

f) Plataformas digitais de busca (Google, Yahoo, Bing, Wolfram/Alpha, etc.);

g) Aplicativos, games e entretenimento digital;

h) Tecnologias inteligentes de voz;
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i) Tecnologias de otimização de marketing em redes sociais e em sistemas de busca;

j) Vídeo/TV digital;

k) Totens touch screen;

l) Apresentador virtual, passeio virtual, maquete digital, revista on-line e outros similares;

m) Repositórios de conteúdos em formatos diversos.

2.11 Uma estratégia digital resulta da combinação do conjunto de conteúdos digitais produzidos
para as diversas plataformas/tecnologias. Abaixo, alguns dos tipos de estratégias digitais que
podem ser utilizadas individualmente ou combinadas com outras:

a) Presença digital;

b) Cobertura e divulgação on-line de eventos;

c) Apresentações;

d) E-mail marketing;

e) E-commerce;

f) Mobile marketing;

g) Otimização e marketing de mídias sociais;

h) Otimização e marketing de busca;

i) Ativação e viralização de conteúdo;

j) Entretenimento.

2.12 Uma estratégia de comunicação pode ser composta por uma ou mais estratégias digitais, que
indicará os conteúdos e as plataformas e tecnologias mais apropriadas para o atingimento dos seus
objetivos. A possibilidade de interação e a mensuração dos resultados on-line são as principais
vantagens das estratégias digitais.

2.13 Trabalhar num cenário que se transforma a cada dia, numa velocidade constante, requer um
efetivo acompanhamento sobre a inovações. No Brasil, o número de pessoas que utilizam
plataformas e tecnologias digitais tem crescido sobremaneira, o que tem motivado empresas e
governos a investirem nos benefícios que elas oferecem.

2.14 Na área pública, essas plataformas e tecnologias têm sido utilizadas para prestar informações,
mobilizar, engajar, educar e oferecer facilidades por meio dos serviços on-line disponibilizados aos
cidadãos, trazendo qualidade de vida à população, tendo em vista a transmissão de orientações e
mensagens de utilidade pública.

2.15 Nos dias atuais, a colaboração e participação social demonstram-se imprescindíveis para a
confecção e entrega de conteúdos ou serviços ao cidadão. A exploração desses processos de co-
criação junto ao público-alvo estabelece uma efetiva relação entre governo e sociedade.

2.16 Para isso, estar presente e acompanhar os assuntos das redes sociais passou a ser vital para
perceber os interesses dos cidadãos e levar a eles um conjunto de serviços que os auxiliem em seu
pleno exercício da cidadania. Assim, é preciso adotar iniciativas que levem as informações até eles,
criando um mecanismo de entrega de conteúdo qualificado por meio de plataformas como
Facebook, Twitter, Youtube, Instagram, Wikipedia, entre outras.
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2.17 Junto à atuação em redes sociais se faz necessária a correta mensuração das atividades
nesses ambientes. O esforço aplicado na definição de métricas de sucesso (indicadores de
desempenho) atrelado aos objetivos estratégicos de cada negócio são valores prioritários que se
busca para uma atuação mais estratégica, mensurável e que traduza melhor o retorno sobre o
investimento e o engajamento nesse ambiente.

2.18 No entanto, para que o meio seja utilizado de maneira eficiente na comunicação, é necessário
criar estratégias inovadoras e consistentes, a partir de demandas dos diversos públicos, e mantê-
las atualizadas com relação a conteúdo e forma.

2.19 O Ministério da Cultura é o órgão do Poder Executivo Federal responsável pelo
enriquecimento da cultura nacional, decorrente da integração crescente entre as diversas regiões
brasileiras e da multiplicação das iniciativas de valor cultural.

2.20 Diante disso, e do exposto mais acima, a contratação faz-se necessária para que o Ministério
da Cultura possa desempenhar suas competências por meio da comunicação digital, ação de
comunicação que consiste na convergência de conteúdo, mídia, tecnologia e dispositivos digitais
para acesso, troca e interação de informações, em ambiente virtual, com a sociedade de modo
geral ou com seus inúmeros públicos específicos.

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no tópico 6 dos Estudos
Técnicos Preliminares, anexo I deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis: 

a. Os resíduos gerados com a presente contratação, que sejam aptos, após o uso, serão
encaminhados à reutilização, à reciclagem ou a outra forma de destinação ambientalmente
adequada, conforme determinado na alínea 'a', inciso I, do art. nº 31, da Lei nº 12.305/2010 -
Política Nacional de Resíduos Sólidos.
b. Ao considerar a prestação de serviços de promoção, é importante também levar em conta
considerações relacionadas à sustentabilidade, pois mesmo que o setor não esteja sujeito a
um registro obrigatório no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), e embora não realizem
atividades passíveis de controle ambiental, é possível adotar práticas sustentáveis na
prestação desses serviços.
c. Ao incorporar essas considerações no processo de contratação, é possível avançar rumo a
práticas mais sustentáveis, incentivando fornecedores a adotar medidas de responsabilidade
ambiental e contribuindo para a preservação do meio ambiente.

4.2. Subcontratação
4.2.1 Não será permitida a subcontratação de fornecedores especializados pela Contratada para a
execução dos Produtos e Serviços Essenciais, especificados no Anexo II.

 4.3. Garantia da contratação
4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
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, no percentual de 5 % (cinco por cento) do valor anual do Contrato condições 14.133, de 2021
descritas nas cláusulas do contrato.
4.3.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato.
4.3.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 15 
(quinze) dias úteis após a assinatura do contrato.
4.3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação.

4.4. Vistoria
4.4.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

4.5 Forma de Execução Contratual

4.5.1. Os serviços objeto desta contratação deverão ser realizados na forma de execução indireta,
sob regime de empreitada por preço unitário, conforme art. 46,  inc. I, da Lei n. 14.133/2021.

4.5.2. Isso, em razão da impossibilidade de se prever com exatidão os aspectos quantitativos do
objeto a ser executado. Sendo assim, os quantitativos estabelecidos nos documentos que irão
compor o instrumento convocatório são meramente estimativos, devendo ser executados à medida
da necessidade e conveniência do Ministério da Cultura, que poderá readequá- los de forma
diferente do previamente estabelecido, desde que justificadamente e respeitado o valor contratual
global fixado.

4.5.3. Ocorre que as demandas de comunicação, em grande medida, são imprevisíveis e acabam
por fugir ao planejamento da Administração, especialmente em momentos de crise. Além disso,
esse tipo de contrato perdura por mudanças de gestão tanto ministeriais quanto governamentais, o
que pode ocasionar mudanças de estratégia de comunicação impossíveis de se prever neste
planejamento.

4.5.4. Além disso, desde a edição da Instrução Normativa nº 05/2017, do então Ministério do
Planejamento Desenvolvimento e Gestão - MPDG, as Assessorias Especiais de Comunicação do
Poder Executivo Federal vem contratando produtos e serviços e não mais mão-de-obra. Até mesmo
a Secretaria Especial de Comunicação Social elaborou modelos de contratação nessa formatação.

4.5.5. Sendo assim, para a presente contratação deverá ser prevista a utilização de produtos e
serviços previamente estabelecidos, especificados e estimados, a serem executados sob demanda,
pois é o modelo que melhor atende às necessidades do Ministério da Cultura, bem como está
alinhado às últimas decisões e Acórdãos do Tribunal de Contas da União.

4.5.6. O modelo de contratação por catálogo de produtos e serviços acaba tornando mais objetivos
os critérios para definição de quantitativos em relação ao hora-homem, ou ao posto de trabalho,
além de tornar seu controle mais assertivo e transparente.

4.6. Participação de Consórcio

4.6.1. Para a presente licitação, não é prevista a permissão da participação de empresas reunidas
em consórcio.

4.6.2.   Isso porque a participação de consórcios em certames licitatórios vai de  encontro
à  finalidade da licitação que é a obtenção da melhor relação custo-benefício para atender à
necessidade da Administração, considerando o objeto a ser contratado neste estudo.
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4.6.3. Outro ponto que foi considerado, diz respeito ao não parcelamento do objeto, visto que esta
vedação se encontra de maneira implícita no art. 2º da Lei 12.232/2010, vez que os serviços devem
ser prestados de forma integrada pela contratada, desta forma, mais uma vez não se adequa a
composição de um consórcio, devendo este ser afastado.

4.6.4.   Os consórcios, geralmente, constituem instrumentos de ampliação da competitividade, na
medida em que possibilitam as empresas que os integram somar capacidades técnica, econômico-
financeira e know-how para participar de procedimento licitatório em que, individualmente, não
teriam condições.

4.6.5. Contudo, embora não prescinda de características de cunho intelectual e complexo, é
pacífico que a prestação de serviços de comunicação digital é de pleno e amplo conhecimento das
empresas do ramo, havendo numerosa gama de empresas que possuem capacidade de
atendimento às necessidades deste Ministério, com expertises compatíveis com a expectativa dos
serviços a serem contratados. Sendo assim, a participação de consórcio, no presente caso, não
garante a ampliação da disputa competitiva, mas ao contrário, pode cerceá-la, pois as empresas
não poderiam participar simultaneamente de forma individual e consorciada e, portanto, não
poderiam concorrer entre si.

4.6.6. Somado a isso, acrescenta-se o fato de que o consórcio entre diversas empresas pode
prejudicar a estratégia de comunicação digital do Ministério da Cultura, tendo em vista as possíveis
divergências de posicionamento de cada uma na execução de um mesmo serviço.

4.7. Dada a significativa complexidade dos serviços de comunicação corporativa e seguindo a
mesma linha de contratações vigentes e anteriores, a presente contratação não deve permitir a
participação no certame de organizações cooperativas, ou seja, empresas sem fins lucrativos.

4.8. Por fim, para atendimento das necessidades de comunicação digital deste Ministério da
Cultura, é necessário a contratação de empresas para execução de serviços de comunicação
digital, com plena capacidade de atendimento ao objeto da presente contratação, que tem como
objetivo principal: informar os cidadãos sobre as ações e políticas públicas do MinC. Desta forma, é
imprescindível, para a execução dos produtos e serviços, a observância dos seguintes requisitos:

4.8.1. Capacidade de executar e operacionalizar, sob demanda e mediante autorização prévia do
MinC (contratante) os produtos e serviços relacionados ao contrato, de modo tempestivo e eficiente;

4.8.2. Capacidade de manter equipe de profissionais com comprovada capacidade técnica e
experiência na execução dos serviços que serão descritos no Termo de Referência, bem como
observar as diretrizes estabelecidas em documentos correlatos;

4.8.3. Quando solicitado formalmente pela contratante, tomar providências de imediato em casos de
alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupções de um ou mais produtos e serviços, desde
que não causadas pela própria contratada ou por seus prepostos;

4.8.4. Comprometer-se a não divulgar informações acerca das atividades objeto do contrato sem
prévia e expressa autorização da contratante;

4.8.5. Possuir experiência comprovada em ações de comunicação digital e atuar no mercado
nacional;

4.8.6. Ter capacidade comprovada para a realização de diagnósticos, planejamentos e estratégias
de comunicação digital, elaborar a arquitetura da informação e layout para propriedades digitais;

4.8.7. Garantir a capacidade para produzir e editar conteúdo para os canais digitais geridos pela
Contratante e pelos órgãos do Poder Executivo federal, tais como: peças gráficas digitais,
infográficos, textos, fotografias, podcasts e vídeos, além de capacidade comprovada para o uso de
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ferramentas de gestão de conteúdo em sites e portais, bem como análise de sentimento de redes e
mensuração;

4.8.8. Ter experiência comprovada em gestão de perfis em redes sociais analisando, classificando
e executando ações como redação e publicação de resposta e interação, por meio do
acompanhamento sistemático das respostas às postagens publicadas, bem como elaboração de
relatórios com resultados do acompanhamento e gestão.

4.9. Essas e outras características serão detalhadas neste Termo de Referência e seus anexos,
que serão elaborados para orientar a licitação a ser realizada, sempre zelando para que o certame
possua o maior número de interessados, possibilitando encontrar a proposta mais vantajosa para a
Administração Pública.

4.10. Na prestação dos serviços de comunicação digital, as futuras contratadas deverão:

4.10.1. Respeitar as normas e princípios ambientais, trabalhando sempre para minimizar ou mitigar
efeitos de possíveis danos ao meio ambiente. Para tanto, as empresas devem adotar boas práticas
de otimização de recursos e redução de desperdícios, utilizando tecnologias e materiais
ecologicamente corretos e que garantam a sustentabilidade; e observar, no que couber, os critérios
e práticas de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01/2010, da Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação do então Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, atual Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, no Decreto nº 7.746, de
2012, na Instrução Normativa SECOM/PR nº 1, de 19 Junho de 2023; na Lei 12.232, de 29 de abril
de 2010, por analogia, bem como no Acórdão nº 6.227/2016, da 2ª Câmara do Tribunal de Contas
da União.

5. Modelo de execução do objeto

5.1. Condições de Execução 
5.1.1. Início da execução do objeto a partir da assinatura do contrato. 

5.1.2. A execução contratual dar-se-á por meio da prestação de serviços e fornecimento de
produtos, demandados previamente pelo Ministério da Cultura, via Ordem de Serviço (OS),
observado o disposto nos Anexos V e V-A da Instrução Normativa MP nº 5/2017. O detalhamento
do processo de execução contratual e de demandas por meio de Ordem de Serviço será efetuado
em manual de procedimentos editado pelo Ministério da Cultura. 

5.1.3.Para a execução, a Contratada deve obrigatoriamente possuir, além de estrutura
administrativa habilitada, quantitativo suficiente de profissionais que deverão estar disponíveis para
a execução dos produtos e serviços, objeto da contratação, e que, excepcionalmente, poderão ser
alocados nas dependências do Contratante, por tempo determinado, no seguinte endereço:
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, de forma a
atender as demandas com a qualidade e os prazos e horários exigidos, na prestação dos produtos
e serviços objeto desta contratação.

5.1.4. A execução pela contratada de produtos e serviços nas dependências do CONTRATANTE
resulta da necessidade de maior proximidade entre as equipes e de um atendimento contínuo não
passível de ser prestado à distância pela contratada.

5.1.5. Para os produtos e serviços a serem prestados nas dependências do CONTRATANTE foram
estabelecidas, ainda, especificações diferenciadas, devido à sua característica presencial, e os
perfis técnicos necessários aos profissionais que ficarão responsáveis por sua execução.
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5.1.6.  O CONTRATANTE proverá infraestrutura básica para prestação dos produtos e serviços que
serão executados em suas dependências, quanto ao espaço físico e mobiliário.

5.1.7. Será de responsabilidade da contratada, prover aos profissionais envolvidos na execução
contratual, dentro e fora de suas dependências, a infraestrutura necessária de equipamentos e
suprimentos, constituída de acesso à Internet por meio de banda larga (com e sem fio),
microcomputadores, softwares, equipamento de videoconferência, ferramentas tecnológicas e
demais recursos, de forma a garantir a perfeita execução contratual.

5.1.8. A contratada deverá alocar a quantidade de prepostos necessária para garantir a melhor
intermediação com o Ministério da Cultura, observados os perfis necessários para cada atividade
constante da execução contratual.

5.1.9. Os preços apresentados para execução de quaisquer produtos ou serviços são da exclusiva
responsabilidade da contratada, não lhe cabendo pleitear nenhuma alteração posterior, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.1.10   A execução de qualquer produto, serviço ou despesa que envolva o desembolso de
recursos deverá ser prévia e expressamente autorizada pelo Ministério da Cultura.

5.2. Materiais a serem disponibilizados 
5.2.1.Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

a. O Contratante proverá infraestrutura básica para prestação dos produtos e serviços que
serão executados em suas dependências, quanto ao espaço físico e mobiliário.
b. Será de responsabilidade da Contratada, prover aos profissionais envolvidos na execução
contratual, dentro e fora de suas dependências, a infraestrutura necessária de equipamentos
e suprimentos, constituída de acesso à Internet por meio de banda larga (com e sem fio),
microcomputadores, softwares, equipamento de videoconferência, ferramentas tecnológicas
e demais recursos, de forma a garantir a perfeita execução contratual.

 

5.3. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
5.3.1. A Contratada deverá alocar a quantidade de prepostos necessária para garantir a melhor
intermediação com o Contratante, observados os perfis necessários para cada atividade constante
da execução contratual.
5.3.2. Os preços estabelecidos para execução de quaisquer produtos ou serviços deverão ser
aceitos como adequados pela Contratada, não lhe cabendo pleitear nenhuma alteração posterior,
sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
 

 ( )5.4. Especificação da garantia do serviço art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021
5.4.1. Não se aplica em função da natureza do objeto.

5.5. Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.5.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

5.6. Obrigações da Contratada

5.6.1. Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.
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5.6.2. Fornecer os produtos e serviços relacionados com o objeto do contrato a ser firmado de
acordo com as especificações estipuladas pelo CONTRATANTE.

5.6.3. Executar todos os serviços relacionados com o objeto do contrato a ser firmado, mediante
demanda do CONTRATANTE.

5.6.4. Exercer o controle de qualidade na execução dos serviços prestados, com base nos
parâmetros determinados pelo CONTRATANTE.

5.6.5. Obter a autorização prévia do CONTRATANTE, por escrito, para realizar qualquer despesa
relacionada com o contrato a ser firmado.

5.6.6. Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou
interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação do CONTRATANTE, respeitadas as
obrigações contratuais já assumidas com fornecedores especializados, desde que as ocorrências
não tenham sido por eles causadas.

5.6.7. Manter, durante a execução do contrato a ser firmado, todas as condições de habilitação e
qualificação, exigidas na concorrência que deu origem ao referido instrumento.

5.6.8. Utilizar, na elaboração dos serviços objeto do contrato a ser firmado, os profissionais
indicados na Proposta Técnica da concorrência que deu origem ao referido instrumento, para fins
de comprovação da Capacidade de Atendimento, admitida sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, mediante comunicação formal ao CONTRATANTE.

5.6.8.1. Prover aos profissionais envolvidos na execução contratual  a infraestrutura
necessária de equipamentos e suprimentos, constituída de acesso à Internet por meio de
banda larga (com e sem fio), microcomputadores, softwares, equipamento de videoconferência,
ferramentas tecnológicas e demais recursos, de forma a garantir a perfeita execução
contratual.

5.6.8.2. Alocar a quantidade de prepostos necessária para garantir a melhor intermediação
com o CONTRATANTE, observados os perfis necessários para cada atividade constante da
execução contratual.

5.6.9. Manter, por si e por seus prepostos, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer informações que
lhe sejam fornecidas, sobretudo quanto à estratégia de atuação do CONTRATANTE.

5.6.10. Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto do contrato a ser
firmado, que envolvam o nome do CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização.

5.6.11. Assinar Termo de Compromisso relativo à confidencialidade e ao sigilo, conforme modelo
definido pelo CONTRATANTE, se comprometendo, por si e seus prepostos, a não repassar o
conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-se por todas as pessoas que
vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, assim, a ressarcir a
ocorrência de qualquer dano ou prejuízo oriundo de eventual quebra de sigilo das informações
fornecidas.

5.6.12. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

5.6.13. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados.

5.6.14. Assumir, com exclusividade, todos os tributos (impostos e taxas) que forem devidos em
decorrência do objeto do contrato a ser firmado, bem como as contribuições devidas à Previdência
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Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que
venham a ser criados e exigidos pelos Poderes Públicos e outras despesas que se fizerem
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

5.6.15. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços prestados.

5.6.16. Apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.

5.6.17. Responder perante ao CONTRATANTE por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua
demora, omissão ou erro, na condução dos serviços objeto do contrato a ser firmado.

5.6.18. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE.

5.6.19. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa, dolo ou omissão de seus empregados e prepostos, bem
como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações administrativas ou judiciais
que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do contrato a ser
firmado.

5.6.20. Em caso de ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, adotar as providências
necessárias no sentido de preservar o CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações,
demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver
condenação, reembolsar ao CONTRATANTE as importâncias que esta tenha sido obrigada a
pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento.

5.6.21. Responder por qualquer ação administrativa ou judicial movida por terceiros com base na
legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais,
relacionadas com os serviços objeto do contrato a ser firmado.

5.6.22. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores
noticiados que envolvam a contratada, independentemente de solicitação.

5.6.23. Não caucionar ou utilizar o contrato a ser firmado como garantia para qualquer operação
financeira, à exceção do disposto nos itens 7.65 a 7.69 deste Termo de Referência.

5.6.24. Adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de
otimização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da poluição, conforme disposto
no art. 3º da Lei nº 8.666/1993, regulamentada pelo Decreto nº 7.746/2012.

5.7. Obrigações do Contratante

5.7.1. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada.

5.7.2. Fornecer e colocar à disposição da contratada os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos produtos e serviços.

5.7.3. Proporcionar condições para a boa execução dos produtos e serviços.

5.7.4. Verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos à
contratada e às condições de contratação de fornecedores especializados, pela contratada.

5.7.5. Notificar a contratada, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no
cumprimento do contrato a ser firmado.
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5.7.6. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, garantida a defesa, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

5.7.7. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

5.7.9. O CONTRATANTE comunicará à contratada por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o MinC e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O MinC poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o MinC poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto, sempre que
solicitado.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( e Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º 

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III
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6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº

;11.246, de 2022, art. 22, V)
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa
6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

Gestor do Contrato
6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).
6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).
6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme anexo do edital.

Do Recebimento
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 5 (cinco) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (  e Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 Arts. 22, X e 23, X

).do Decreto nº 11.246, de 2022
7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.
7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,

).Decreto nº 11.246, de 2022
7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (

)Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
7.7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades
7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento ( ).art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
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caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do , comunicando-se àart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
7.15.1. o prazo de validade;
7.15.2. a data da emissão;
7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.15.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.15.5. o valor a pagar; e
7.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021
7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).
7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento
7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME

.nº 77, de 2022
7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

Forma de pagamento
7.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.27.1. Independentemente do tributo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização
do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidosnº 123, de 2006
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Pagamentos e reembolsos
7.29. Para pagamento e remuneração pela execução dos produtos e serviços previamente
autorizados pelo CONTRATANTE, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos:
7.29.1. Produtos e Serviços Essenciais:

a. Nota fiscal ou fatura emitida, sem rasura, em letra legível, em nome e CNPJ do
Contratante, da qual constará o número do contrato, descrição dos produtos e serviços
executados, número da respectiva Ordem de Serviço e as informações para crédito em conta
corrente (nome e número do banco, nome e número da agência e número da conta);
b. Documentos de comprovação da execução dos produtos e serviços.

7.29.3. Despesas com deslocamentos de profissionais a serviço:

a.Nota de débito, emitida, sem rasura, em letra legível, em nome e CNPJ do Contratante, da
qual constará o número do contrato, descrição dos produtos e serviços executados, número
da respectiva Ordem de Serviço e as informações para crédito em conta corrente (nome e
número do banco, nome e número da agência e número da conta), relacionando os meios de
transporte contratados, com os respectivos CNPJ, razão social e valores, bem como a
quantidade de diárias necessárias para cobertura das demais despesas envolvidas no
deslocamento;
b. Prestação de contas com relatório de viagem.
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7.30. O gestor ou fiscal do contrato só atestará a execução dos produtos e serviços e liberará os
documentos para pagamento quando cumpridas pela Contratada todas as condições pactuadas.

7.31. As notas fiscais emitidas pela contratada devem ter em seu verso a seguinte declaração,
assinada por funcionário da empresa de comunicação digital responsável pela documentação:

“Atestamos que todos os produtos e serviços descritos no presente documento, prestados
por fornecedores especializados foram entregues/realizados conforme autorizados pelo
Ministério da Cultura, sendo observados ainda os procedimentos previstos no contrato
quanto à regularidade de contratação e de comprovação de execução.”

7.32. Nos casos da execução de item não previsto no catálogo de Produtos e Serviços Essenciais,
a Contratada deverá apresentar ao Contratante justificativa acompanhada da estimativa de custos e
das especificações técnicas, com a descrição das seguintes informações:

a. Título;
b. Descritivo;
c. Entregas;
d. Aspectos a serem considerados na avaliação da atividade;
e. Características consideradas na classificação da complexidade;
f. Complexidade; e
g.Prazo de entrega.

 7.33. A estimativa de custos de item não previsto no catálogo de Produtos e Serviços Essenciais
deverá ser acompanhada de mais 2 (dois) orçamentos do mercado, além do orçamento da
Contratada.

7.33.1. Os orçamentos deverão conter as seguintes informações: nome empresarial; CNPJ;
endereço completo; telefone, fax e e-mail para contato; descrição detalhada do produto ou
serviço cotado, quantidade, preço unitário e preço total; local e data de emissão; e nome por
extenso, RG, CPF, cargo e função do responsável pela cotação.
7.33.2. Os orçamentos deverão ser originais e assinados pelos respectivos responsáveis
pelas cotações, podendo ser aceitas propostas encaminhadas por meio eletrônico, desde
que emitidos dos endereços institucionais das empresas.
7.33.3. Caso não haja possibilidade de apresentar outros 2 (dois) orçamentos, a Contratada
deverá justificar o fato, por escrito, para apreciação do Contratante.
7.33.4. A partir da especificação técnica apresentada, a proposta será avaliada pelo
Contratante que, para a aprovação do orçamento, poderá verificar, a qualquer tempo e a seu
juízo, a adequação dos preços da Contratada, em relação aos do mercado.
7.33.5. Para subsidiar a análise dos orçamentos apresentados pela Contratada, o
Contratante buscará as referências dos preços praticados pela Administração Pública em
relação aos produtos e serviços essenciais.

7.34. A contratada assumirá, com exclusividade, todos os tributos (impostos e taxas) que forem
devidos em decorrência da execução dos produtos e serviços do objeto deste contrato.

7.35. O pagamento dos produtos e serviços será feito em até 30 (trinta) dias após a apresentação
dos documentos previstos no subitem 7.29 e será efetivado por meio de crédito em conta corrente
mantida pela contratada.

7.36. Para pagamento dos Produtos e Serviços Essenciais serão praticados os preços da planilha
constante da Proposta de preço, da presente concorrência.

7.37.  A contratada entregará ao CONTRATANTE, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente,
relatório consolidado dos pagamentos efetuados a fornecedores especializados no mês anterior.
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7.38. O relatório consolidado dos pagamentos a fornecedores especializados deverá conter, pelo
menos, as seguintes informações:

a) número da Ordem de Serviço;

b) data do crédito da ordem bancária do CONTRATANTE;

c) data do pagamento ao fornecedor especializado pela contratada;

d) nome do fornecedor especializado favorecido;

e) número do documento fiscal;

f)valor do pagamento.

7.38.1. O não cumprimento do disposto no item 7.38 ou a falta de apresentação de
justificativa plausível para o não pagamento no prazo estipulado poderá implicar a suspensão
da liquidação das despesas da Contratada, até que seja resolvida a pendência.

7.38.2. Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contado da notificação da
Contratante, ficará caracterizada a inexecução contratual por parte da Contratada.

7.38.3. Caracterizada a inexecução contratual pelos motivos expressos no item anterior, o
Contratante, poderá optar pela rescisão do contrato ou, em caráter excepcional, liquidar
despesas e efetuar os respectivos pagamentos diretamente aos fornecedores
especializados.

7.38.4. Para preservar o direito dos fornecedores especializados de receber com
regularidade pelos produtos e serviços executados, o Contratante poderá instituir
procedimento alternativo de controle para que a Contratada efetue o repasse dos valores
devidos aos fornecedores em operações concomitantes com o crédito recebido do
Contratante que, em caráter excepcional, ainda poderá diretamente liquidar as despesas e
efetuar os pagamentos aos fornecedores.

7.38.5. Eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela Contratada, de prazos de pagamento serão de sua exclusiva responsabilidade.

7.39. No interesse do MinC poderão ocorrer deslocamentos de profissionais a serviço e, nessa
hipótese, a Contratada proverá os meios de transporte, hospedagem e alimentação dos técnicos
designados, sendo reembolsada, mediante prestação de contas e relatório de viagem.

7.39.1. Todo deslocamento vinculado às ações relacionadas à execução contratual deverá
estar previsto na Ordem de Serviço e devidamente aprovado pelo gestor ou fiscal do contrato.
7.39.2. Para autorização das despesas, na Ordem de Serviço deverão constar as seguintes
informações:

a. Nome do profissional;
b. Finalidade da viagem;
c. Datas de início e do término da viagem;
d. Preço estimado das passagens; e
e. Previsão de quantidade de diárias.

7.39.3. Para as passagens aéreas, fica definida a utilização de classe econômica para
qualquer profissional nos trechos nacionais ou internacionais.
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7.39.4. As despesas com passagens aéreas serão reembolsadas pelo CONTRATANTE no
valor efetivamente desembolsado pela contratada, com base em 03 (três) orçamentos, com
escolha do menor preço ou da melhor relação custo/benefício.

7.39.5. As cotações deverão ser datadas e efetuadas junto a empresas distintas que não
pertençam a um mesmo grupo societário e poderão ser realizadas nos sítios das respectivas
companhias aéreas.

7.39.6. As cotações deverão ser efetuadas com, pelo menos, 10 (dez) dias de antecedência,
sendo a impossibilidade justificada pela contratada.

7.39.7. Caso não haja possibilidade de apresentar 3 (três) cotações, consideradas as
especificidades dos deslocamentos, a contratada deverá justificar o fato, por escrito, ao
CONTRATANTE.

7.39.8. Nos deslocamentos excepcionais por intermédio de outros meios de transporte, que
não o aéreo, o Contratante poderá aprovar a locomoção com base na apresentação, pela
Contratada, de orçamentos prévios, prestação de contas e relatórios de viagem.

7.39.9. Todas as demais despesas com hospedagem, alimentação, traslados ou qualquer
outra envolvida no deslocamento serão pagas pelo CONTRATANTE, por meio de diárias, de
acordo com os valores estabelecidos na legislação vigente para a concessão de diárias no
âmbito da Administração Púbica Federal nas viagens de servidores e colaboradores
eventuais a serviço.

7.39.10. Para diárias no país, será utilizado o valor referente à alínea “d” de indenização dos
servidores civis, conforme Anexo I do Decreto nº 5.992/2006.

7.39.11. Para diárias no exterior, será utilizado o valor referente à Classe “III” de indenização
dos servidores civis, conforme Anexo III do Decreto nº 71.733/1973.

7.39.9. As prestações de conta e os relatórios de viagem devem ser apresentados sempre
em português, devidamente assinados e com identificação clara (nome e cargo) do
representante da Contratada.

7.40. A execução de qualquer produto, serviço ou despesa que envolva o desembolso de recursos
deverá ser prévia e expressamente autorizada pelo Contratante.

7.41. O relatório de viagem deverá ser apresentado em português, com a caracterização de
“reembolso” dos valores em reais, devidamente assinado pelo representante da empresa
(identificado pelo nome e cargo), acompanhado dos seguintes documentos:

a) cotações de preços de passagens para o trecho solicitado;

b) comprovação de compra da passagem de menor preço;

c) comprovantes de embarque.

7.42. Para a conversão dos valores em dólar americano para reais, deve ser utilizada a cotação
informada pelo Banco Central, no sítio:

http://www4.bcb.gov.br/pec/taxas/port/ptaxnpesq.asp?id=txcotacao

7.43. A data a ser considerada para a cotação deverá ser a da Ordem de Serviço que originou a
viagem, e o valor a ser utilizado é o de compra.
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7.44. Como o Banco Central apresenta a cotação com quatro casas decimais, o faturamento deve
considerar as quatro casas no cálculo, sendo os centavos arredondados no resultado final, para
que o valor a ser ressarcido siga o padrão monetário em reais.

7.45. Serão considerados para fins de reembolso de despesas, os deslocamentos de profissionais a
serviço, realizados fora da cidade sede do CONTRATANTE e fora da base da contratada.

7.46. Para pagamento dos Produtos e Serviços Essenciais não previstos no catálogo constante do
Anexo II e das despesas com deslocamentos de profissionais a serviço, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, é destinado, como limite máximo, o percentual de até 10%
(dez por cento) do valor estimado para a execução contratual.

7.47. A contratada obrigar-se-á a sempre buscar o menor preço com a melhor qualidade para a
execução do objeto do contrato.

7.48. O CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento dos
tributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente ou superveniente, referente
aos pagamentos que efetuar.

7.49. Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária só serão
efetivados se a contratada efetuar cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências
legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.

7.50. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar,
juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

7.51. A nota fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue pela contratada, diretamente ao
gestor ou fiscal do contrato, com a devida comprovação da execução dos produtos e serviços
(orçamentos, relatórios e comprovantes).

7.52. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, os
documentos de cobrança serão devolvidos à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a
contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando
nenhum ônus para o CONTRATANTE.

7.53. No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido da contratada, o valor devido será
atualizado financeiramente, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para
esse atraso. Para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira será calculado
mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Sendo:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =             I =                    I = 0,00016438(TX) (6/100)
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     365                      365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.54. A compensação financeira será incluída na nota fiscal seguinte à da ocorrência.

7.55. Antes da efetivação dos pagamentos será realizada a comprovação de regularidade da
contratada, mediante consulta on-line, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF e no sítio do Tribunal Superior do Trabalho.

7.56. Se a contratada cadastrada no SICAF estiver com a documentação obrigatória vencida,
deverá apresentar ao CONTRATANTE Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil
e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e certidões negativas de débitos expedidas por
órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

7.57. Constatada a irregularidade, a contratada será notificada, por escrito, para que no prazo de 5 
(cinco) dias regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de 
rescisão contratual.

7.58. O prazo estipulado poderá ser prorrogado a juízo do CONTRATANTE.

7.59. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas ao CONTRATANTE, por
meio de carta, ficando sob responsabilidade da contratada os prejuízos decorrentes de pagamentos
incorretos devido à falta de informação.

7.60. Os pagamentos efetuados pelo CONTRATANTE não isentam a contratada de suas
obrigações e responsabilidades assumidas.

Do Reajuste

7.61. O preço dos Produtos e Serviços Essenciais poderá ser reajustado, sendo observada a
periodicidade anual, contada da data limite para apresentação da proposta ou do último reajuste,
com base na variação comprovada dos preços ocorrida no período.

7.62. A contratada deverá apresentar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias do vencimento do contrato, o pedido de reajuste do valor a ser praticado nos 12 (doze) meses
subsequentes.

7.63. É vedada a inclusão de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se
tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de
Trabalho, observado o Art. 6º da Instrução Normativa MP nº 5/2017.

7.64. O reajuste se dará de acordo com a lei vigente, em especial o Decreto nº 1.054/1994, alterado
pelo Decreto nº 1.110/1994, a Lei nº 9.069/1995, e a Lei nº 10.192/2001, ou em conformidade com
outra norma que vier a ser editada pelo Poder Público, com base na variação do Índice Geral de
Preços de Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação
Getúlio Vargas, ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir, utilizando-se da
seguinte fórmula:

R = V x ,I - Io

               Io

R Valor do reajuste procurado
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V Valor contratual do produto ou serviço a ser reajustado

I Índice relativo à data do reajuste

Io Índice inicial ou índice de preços na data da entrega da Proposta

 

Cessão de crédito 
7.65. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho

, conforme as regras deste presente tópico.de 2020
7.65.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de

dependerão de prévia aprovação do contratante., Julho de 2020
7.66. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,

, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termode 8 de Julho de 2020
aditivo ao contrato administrativo.
7.67. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº

, tudo nos termos do .8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020
7.68. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.69. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

Da Avaliação de Desempenho da Contratada
7.70. O Contratante avaliará os serviços prestados pela Contratada, pelo menos, dois meses antes
do encerramento de cada período contratual de doze meses.
7.71. A avaliação será realizada por meio de formulário a ser preenchido e assinado pelos gestores
e fiscais dos contratos, bem como ratificado pelo dirigente da unidade administrativa que tenha a
atribuição de gerir as atividades de comunicação do Ministério da Cultura.
7.72. É recomendável que, além dos gestores e fiscais do contrato, os servidores que mantenham
relacionamento com a Contratada avaliada sejam ouvidos formalmente antes do preenchimento do
formulário de avaliação.
7.73. Poderão ser instituídas outras avaliações em períodos menores, de forma a garantir
constância e mais eficiência à avaliação de desempenho da Contratada.
7.74. O formulário de avaliação de desempenho ficará à disposição dos órgãos de controle interno
e externo.
7.75. A avaliação será considerada pelo Ministério da Cultura para:

a. Apurar a necessidade de solicitar à Contratada, correções que visem a melhoria da
qualidade dos serviços prestados;
b. Decidir sobre prorrogação de vigência ou rescisão contratual;
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c. Fornecer, quando solicitado pela Contratada, declarações sobre seu desempenho para
servir de atestado de capacitação técnica em outras licitações; 
d. Informar, no sistema de registro cadastral unificado, o resultado da avaliação sobre a
atuação da Contratada no cumprimento de obrigações assumidas e sobre seu desempenho
na execução contratual, na forma do §3º, do art. 88 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CONCORRÊNCIA, com adoção do critério de julgamento pela MELHOR TÉCNICA.

Regime de execução  
8.2. O regime de execução do contrato será a execução indireta e regime de empreitada por preço
unitário, sob a égide da Lei nº 14.133/2021, considerada a Instrução Normativa SEGES nº 98/2022
e a Instrução Normativa SEGES nº 05/2017.

Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,Pessoa física
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daEmpresário individual
Junta Comercial da respectiva sede;
8.6. : Certificado da Condição de MicroempreendedorMicroempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil,Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020
8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas doSociedade simples
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. : inscrição do atoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que oSociedade cooperativa
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de

.dezembro 1971
8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da , do Secretário da Receita FederalPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo ;Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 
8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,

), ou de sociedade simples;inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021
8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,

);de 2021, art. 69, caput, inciso II
8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);
8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e
8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º
8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 
8.27. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para assinatura do
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1.  
2.  
3.  
4.  
5.  
6.  

contrato, profissional com formação de nível superior ou outra devidamente reconhecida por
entidade competente, relacionada ao objeto da licitação.

8.27.1. A aderência da formação de nível superior ou outra devidamente reconhecida por
entidade competente ao objeto da contratação, disposta na alínea anterior, deverá ser
demonstrada pela licitante, por meio da descrição da experiência do profissional indicado,
para avaliação da Comissão Especial de Licitação e, nos casos de dúvida, da área técnica
vinculada à licitação;
8.27.2. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverá coordenar a execução dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a
substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada
pelo Contratante.

8.28. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

8.28.1. Para fins da comprovação de que trata este item, os atestados deverão dizer respeito
a contratos executados, nos últimos 36 (trinta e seis) meses (a contar da primeira publicação
do edital) com as seguintes características mínimas:

a. A(s) declaração(ões), atestado(s) deverão ser apresentadas em papel timbrado e
assinadas pelo cliente, com telefone, cargo, e-mail do respectivo declarante;
b. Comprovar experiência de no mínimo 1 (um) ano na execução de pelo menos 50%
(cinquenta por cento) das itens a seguir discriminados:

Mapeamento da Presença Digital;
Diagnóstico e Matriz Estratégica.
Planejamento Estratégico de Comunicação Digital;
Conteúdo para Redes Sociais;
Vídeo Animação;
Podcast.

8.28.2. Será admitida, para fins de comprovação, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante;
8.28.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante;
8.28.4. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 35.000.000,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais), 
conforme a seguinte composição: 

9.1.1. Execução de Produtos e Serviços Essenciais, conforme custos unitários apostos na tabela
constante no Anexo II – com parcela de investimento na ordem de 90% (vinte por cento), do custo
total da contratação;
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9.1.2. Reembolso de despesas, com investimento previsto de 10% (dez por cento), do custo total da
contratação.

9.2. O Ministério da Cultura se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou não a totalidade do
valor contratual.
9.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.
10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Gestão/Unidade: 420020-00001;
II) Fonte de Recursos: 100;
III) Programa de Trabalho: 42101.13.122.0032.2000.0001 – Administração da Unidade;
IV) Elemento de Despesa: 33.90.39.88 (Serviços de Publicidade e Propaganda);
V) Plano Interno: a CGOFC informará o PI para cada empresa (contrato).
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

GABRIELLA GUALBERTO FARIA
Intregrante Requisitante

 

 

 

 

 

 

FILIPE ARAUJO DE ALMEIDA CARVALHO
Integrante Técnico

 

 

 

 

 

 

WALLACE MOREIRA BASTOS

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 16/12/2024 às 17:17:09.
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